



PROJETO DE LEI Nº 1495/2001 

DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO OU ADAPTAÇÃO DE BOX COM SANITÁRIOS DESTINADOS AOS USUÁRIOS DE CADEIRAS DE RODAS

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Fica obrigatória a execução de instalações sanitárias apropriadas para pessoas portadoras de deficiência física em:


I    -  locais de reunião com mais de cem lugares;


II   - qualquer outro uso com mais de seiscentos lugares.


Parágrafo único. O descumprimento ao disposto neste artigo implicará na imposição de multa diária no valor de cinco UFPM’s.


Art. 2º Os locais em que forem instalados esses compartimentos deverão ser identificados com sinalização de uso internacional.


Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 1º de março de 2001.
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